
  Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paraná

“Sede Lauro Waldemar Rogge”

INDICAÇÃO N.º 18/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder  Executivo  local,  indicando,  ao  mesmo,  que  dentro  de  suas

discricionariedade e legalidade administrativa, viabilize a instalação de câmeras

de segurança externas no prédio da Prefeitura Municipal. 

JUSTIFICATIVA

Nossa solicitação visa inibir atos de vandalismo no próprio prédio da

Prefeitura Municipal que é um patrimônio público, como também nos arredores,

como Casa da Cultura e na Praça Municipal. 

A  instalação  de  câmeras  irá  proporcionar  mais  segurança  evitando

inclusive furtos e pessoas mal intencionadas, principalmente em dias de feira e

festas  que  tem  aglomerações  de  pessoas.  Sendo  inclusive  um  pedido  dos

próprios feirantes.       

Esperamos contar com a compreensão do Ilustre Prefeito no que tange

ao atendimento de nossa solicitação.  

Plenário Jurceu Sakuma, 13 de março de 2023.
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